
 
 

Do: Sr. Presidente 

Para: Setor de Licitações e Compras 

PROCESSO DE COMPRA: 47/2023 (1º ADITIVO) 

ADITIVO: 23/2025 

ASSUNTO: AUTORIZA ACRÉSCIMO DE OBJETO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé RESOLVE, nos termos 

da legislação em vigor, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZAR a 

realização de aditivo para o acréscimo de objeto no contrato firmado com a empresa PLACAS EXPRESS 

- COMUNICACAO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.494.741/0001-43. 

 

O acréscimo corresponde à aquisição de 6 (seis) unidades adicionais de placas de homenagem, 

no valor total de R$ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais), nas condições e termos 

justificados no processo administrativo em epígrafe. 

 

 

Tremembé, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Paulo Roberto dos Santos Júnior 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674813/lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true

